MANUAL

PROCEDIMENTOS PARA SUBSTITUIÇÃO
 Lembramos que a assembleia para substituição dos membros é extraordinária, devendo constar no cabeçalho da lista de presença o termo "Assembleia Geral Extraordinária". 

Tal informação é de fundamental importância, uma vez que as assembleias ordinárias (com prazo de convocação de 30 dias corridos) e extraordinárias (com prazo de 08 dias úteis) tratam de matérias distintas e possuem prazos de convocação diferentes.

Deverá ser expedido edital de convocação, o qual deverá ser afixado e amplamente divulgado, com antecedência mínima de 08 (oito) dias úteis da realização da Assembleia Geral Extraordinária.

Recomendações:
· Lista de Presença da Assembleia Geral Extraordinária, expedida conforme modelo, em via original. Informando que o quórum mínimo é de 40 (quarenta) pessoas. Usando mais de um impresso, manter o cabeçalho em todas as folhas; (preferência sem data);
· Cartas de Renúncia e/ou abandono dos que saíram;

· Para o preenchimento das atas e conferência de dados, recomenda-se a apresentação de cópias simples dos documentos pessoais dos membros recém-eleitos, devidamente atualizados e, quando for o caso, com as respectivas averbações, acompanhadas dos comprovantes de consulta de CEP e de regularidade do CPF.

· Documentos necessários: RG contendo dígito e órgão expedidor (não será aceita cópia da CNH, por não constar o dígito do RG), CPF atualizado, comprovante de endereço emitido nos últimos 3 (três) meses e certidão de casamento com a devida averbação, quando aplicável.
As unidades que substituirão membros nos termos do Art. 37, III do Estatuto (Abandono de Cargo), bastam emitir declaração assinada pelo(a) Presidente da Diretoria Executiva ou do Conselho Deliberativo informando o nome do Ausente. Tal declaração, requerimento, não será juntada a ata de registro, será apenas para fins de conhecimento dos membros do Conselho da Unicidade Educacional e Divisão Técnica de Conselho Escolar.

Observações Importantes:

Os membros eleitos para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da Diretoria Executiva, bem como 1º e 2º Tesoureiro(a)s, não poderão possuir restrições em seus nomes, considerando que serão encaminhados dados à Receita Federal e que será necessária a realização de consultas para abertura de conta corrente conjunta em nome do Conselho Escolar.

Adicionalmente, deverá ser verificada a regularidade e atualização do CPF dos membros eleitos junto à Receita Federal do Brasil, inclusive quanto às devidas averbações, mediante consulta ao endereço eletrônico oficial do referido órgão http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublica.asp 

Do mesmo modo, deverá ser verificado se o CEP constante no comprovante de endereço está de acordo com o cadastro dos Correios. Em caso de divergência, deverá ser adotado o CEP constante na base oficial dos Correios, mediante consulta no endereço eletrônico: http://www.correios.com.br/, na opção “Busca CEP”.

Após a realização do processo eleitoral na Assembleia Geral Extraordinária do Conselho da Unidade Educacional, os documentos acima citados subsidiarão a redação da ata e sua posterior conferência, para fins de encaminhamento ao Cartório de Registro.

Ressalta-se que tais providências são indispensáveis, tendo em vista que o cartório realiza rigorosa conferência documental e, havendo divergências, poderá indeferir o registro.

O prazo para regularização da substituição é de até 30 (trinta) dias, contados da data da assinatura da carta de renúncia mais antiga, não podendo os cargos permanecer vagos por período superior a esse prazo.
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